
 

 

ATA DA REUNIÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES Nº 02 – PROPOSTAS DO 

PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 01/2022 – PROCESSO Nº 

49/2022. 

 

Às 09:00 horas do dia 15 (quinze) de junho de 2022, na Prefeitura Municipal de Parapuã, 

reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitações, os Senhores: Gilberto 

Hoshino, Valdemir Val e Clovis Eduardo Militao, nomeados através da Portaria 16.392, de 07 

de janeiro de 2022, para procederem o julgamento dos envelopes propostas apresentados 

pelas empresas habilitadas FNC CONSTRUTORA LTDA e  MUNDIAL ENGENHARIA 

SANTA FE EIRELI - EPP, sem representantes legais presentes, conforme Ratificação do 

Senhor Prefeito Municipal que confirmou a decisão proferida pela Comissão Permanente de 

Licitações dessa Prefeitura Municipal de Parapuã para os licitantes recorrentes do julgamento 

da documentação na fase de habilitação. Dando início aos trabalhos, foi procedida a abertura 

dos envelopes propostas das empresas habilitadas FNC CONSTRUTORA LTDA e  

MUNDIAL ENGENHARIA SANTA FE EIRELI - EPP. A Comissão Permanente de Licitações, 

após a análise das propostas referentes à Concorrência Pública nº 01/2022, cujo objeto é a 

contratação de empresa especializada na área de Construção Civil, por menor preço de 

empreitada global de material, mão de obra e equipamentos, para a Construção de Creche 

CR-01E – Padrão FDE - PAINSP, conforme Demanda nº 24792, Obra nº 13873, Processo nº 

SEDUC-PRC-2022-00024-DM, Código FDE: 12.02.517 e PI nº 2014/01467, firmado entre a 

Secretaria da Educação por intermédio da Fundação para o Desenvolvimento da Educação 

(FDE) e a Prefeitura Municipal de Parapuã, conforme Projetos Anexos e especificações 

técnicas, proferiu a seguinte decisão:  

Ficam classificadas: em primeiro lugar a proposta apresentada pela empresa FNC 

CONSTRUTORA LTDA, pelo valor total de R$3.330.310,84 (Três milhões, trezentos e trinta 

mil, trezentos e dez reais e oitenta e quatro centavos); e em segundo lugar a proposta 

apresentada pela empresa MUNDIAL ENGENHARIA SANTA FE EIRELI - EPP, pelo valor 

total de R$3.336.170,29 (Três milhões, trezentos e trinta e seis mil, cento e setenta reais e 

vinte e nove centavos). A divulgação da classificação das propostas será mediante publicação 

no Diário Oficial do Município. E com essa decisão a Comissão aguarda o prazo recursal que 

é de 05 (cinco) dias úteis para interposição de recursos, referente a fase de julgamento do 

envelope proposta das empresas habilitadas. Em nada mais havendo, o Sr. Presidente 



 

 

encerrou a sessão, lavrando-se a presente ata, que lida e achada conforme, vai assinada 

pelos membros da Comissão Permanente de Licitações. Parapuã, 15 de junho de 2.022. 

 

 

Gilberto Hoshino 

Presidente 

 

Clovis Eduardo Militao 

Membro 

 

Valdemir Val 

Membro 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


